
PODER JUDICIÂRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

PORTARIA PRESIDÊNCIA N° 298/2023 

(Texto consolidado em 11/04/2025)

Designa servidores responsáveis pelo lançamento das informações no Módulo de Produtividade Mensal 
(MPM).

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no
uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a alteração da sistemática de preenchimento do Módulo de Produtividade Mensal, 
regulamentado pela Resolução CNJ n° 76/2009;

CONSIDERANDO,  ainda,  a  instrução  constante  do  Procedimento  Administrativo  n°  0003470- 
32.2023.6.02.8000;

CONSIDERANDO, por fim, o inteiro teor do Despacho AEP 1322946,

RESOLVE:

Art. lº Designar as Unidades e os servidores abaixo relacionados para efetivação de preenchimento e 
tratamento de alertas no Módulo de Produtividade Mensal, mediante as premissas da descentralização 



abaixo relacionadas:

I - Escola Judiciária Eleitoral,  nas pessoas dos Servidores Gustavo Antônio Góis dos Santos e Cid 
Cavalcanti de Albuquerque, quanto aos dados e informações estatísticas referentes aos(às) Estagiário(a)s;

II - Seção de Registro de Servidores, Oficiais de Justiça e Autoridades, nas pessoas dos Servidores Erik 
Soares Cardoso e Ruth Vilânnya Gomes de Lima, quanto aos dados e informações estatísticas referentes 
aos(às) Servidore(a)s   e Magistrado(a)s; e 

II - Seção de Registro de Servidores, Oficiais de Justiça e Autoridades, nas pessoas das Servidoras Gabriela
Holanda de Aquino Carvalho e Ruth Vilânnya Gomes de Lima, quanto aos dados e informações estatísticas
referentes aos(às) Servidores(as) e Magistrados(as); e (Redação dada pela Portaria da Presidência nº 54/2025)

III - Assessoria de Gestão de Contratos, nas pessoas das Servidoras Thaíse Tenório Marinho e 
Lindineide  Oliveira Cardoso, quanto aos dados e informações  estatísticas referentes aos(às)   
Terceirizado(a)s.  

III - Assessoria de Gestão de Contratos, nas pessoas dos servidores Thaíse Tenório Marinho e Tiago Casado
Cavalcante Dantas, quanto aos dados e informações estatísticas referentes aos(às) terceirizados(as).(Redação 
dada pela Portaria da Presidência nº 84/2025)

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Desembargador WASHINGTON LUIZ DAMASCENO FREITAS

Presidente

Maceió, 03 de agosto de 2023.


